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INSTITUI O DIPLOMA DE "POLICIAL·~~~li?~~·;E~·~· ·· ·fJ::::::. .~:~.",,- ..~... .... 
PADRÃO DO ANO", NO MUNiCíPIO DE .............. :=O...................................................... ......... . 

ASSIS. c~m..:~.rJ:: :':r~ r.~.,~~\~~::~~~~::9.~... . 

_. r•.:__.-.:C:"::'<~ do~o~.:::p~.rt~ailj,!ft:IUl!J!!l~UlílMLN I cí 1'1 o DE ASSI S: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova c ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Fica instituído no Município de Assis, o Diploma de "Policial Padrão do Arl. 1° 
Ano", a ser outorgado a integrantes da Policia Militar e a integrantes da 
Policia Civil, lotados nesta cidade. 

o "Policial Padrão do Ano", será escolhido por todos os Vereadores, Ar!. 2°
convocados pelo Presidente da Câmara, após receber das Corporaçõcs, 
uma lista triplice com O nome e a função dos indicados pelos 
Comandantes da 32° BPMI (32° Batalhão da Policia Militar do lnterior); 
3' Companhia Rodoviária; 2° I3PR V (2° Batalhão da Polícia Rodoviária), 
2" Pel.PFM (2° Pelotão da Policia Florestal e Mananciais); 2° BPFM (2" 
Batalhão da Policia Florestal c Mananciais); 2° Sub- grupamento de 
Incêndio/Posto de Assis e pelo Delegado Seccional de Policia - Policia 
Técnica Científica. 

A lista triplice, com O nome dos indicados, deverá ser encaminhada ao § 1"
Presidente da Câmara Municipal de Assis, até o dia IOdo mês de junho de 

cada ano. 

Na falta da apresentação da lista tríplice pelas autoridades referidas neste § 2"
artigo, a escolha será feita diretamente pelos Vereadores, podendo recorrer 
ao auxilio das Entidades Representativas da Policia Civil e Militar local. 

As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelo Poder Legislativo 

local. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Ar. 4° 
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Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis n' s \9\ deArt_ S"
\2 de dezembro de \995 ; 250 de l2 de setembro de 2000 e 4.287 de \3 de 

maio de 2003. 

SALA DAS SESSÔES, EM 08 D ' EZEMORO DE 2.003 


Vereador 

NILTO S. FERNANDES DUARTE 

Vereador 


HERMON BER~:~/E~NTO
• Vereador 

ANTONIO CARLOS BERMEJO 

Vereador 


ADEMIR MA~EIRA 
Vereador 

http:www.camaraass.ssp.go
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1."1 N' 191, DF 13 DE DEZEMBRO DF 1.995 

(PrnJr'II) de Le i n 09O;/\} '). du Vereadur Luv. Zanôu) 

In"'IIIUl n Diploma de "Pohcml 
P:1urão do Ano" 1\(1 ~Ilmciplo de.: 
Â%i::, 

o PRESIDI<:N"J'E DA CÂMARA Ml) NICTPAL DE ASSIS: 
F.u ~1lber qlle fi C"flmam MUniCipa l de !\~~ i ". apl'"C'lv('I1I l" de 

,-onfumlHlade ,,;,\111 tJ artigo,) 3 1, lIIel::>O Ul. LIa Le i Un;~1ml,-a do MuniLlpl" de A,,~ms 
pr('imu l~a a ~C~ II11IC Le i 

Artig.o I"· 	 Fii,;H 1II~1 Illlld(l, no MurUI..IPI\' de ,'\Sli!i l::>. \1 D'plonm de ·' P~h(;j;tI 

lJadrao do :\n~' '. a ser oUlor~<1d('l fi um IIllee;rantl) Ja Po!u.la Mlhtar 
e a WII mh:,IZI1lJ1t,· da ]>011";1<1 ('1.. 11. lotlld\.l~ n~la '-Idade 

() '·P\ll!,-\I\I PaôiH' do Antl' ),;cra ,,:I\:('olhllll' P~)I uma c\lml s~i\o 

const!fUld<t por 05 (f.mC(l) veread\., re5:. (;(lnvocad~,s pelo Pre$id~nte 
da Camam np<oS receber d\.' llInho!oi ns ~orpOtnÇQ~ . umn h$11! 
lripliee (.("110 o n~'l1Iu c n fl.ln"a~l <k.lS mdICacl\l~ pelo C(lllrandaJUe !In 
BPf<,.I.( t: pcl~, Dl.l lcg;,do R(;l.!hlllal de {'(lIH, 1)! 

• 
§ 1°- A Iisul Inplt ~e, C<.)III \' nOllle ,k\s I11dicaJ\.l:;, deveI"â :;er 

clU;,ml1nl!adll aú Prcsu\cnlc (b, f'nrnfli"ll ale C'l (!tu I" dtl mês de 
1unho de cada !uw 

p O_ 	 Nl.l tillla (h! IIprCsclltllt:rIW da b!lln 111plicc pelaR nlllo.)tJdíld~ 
refcrida:; Il('~te alUgo. a cs~ ~, lIl1!. 5c{'a relia direlamcntl" pela 
t" \11lIisl-\uO lk \'crcad,,,cs, po,lcrld,' IC(.'~l'ICr It\\ \tllxillU ,lns 
Entidades Reprt"Senlativas das PtJll\.IilS Civ il e MIIIlar \..."lCal 

ArOgo j" - t\~ de5:pesaSi ~lccl'rrenlcS deSl a Lei sent\l ~lIJ1i\rtadl\:; peh1 Poder -' l.e(!Jslali"Vo Illt,;al 

Artigo "10 _ 

1 IJ DE DEZI1MURO 

1.1117. ANTONIO RAMALH NOTI 
Preslllcntc 

L-___ _ 

http:cJ"z.J.jO
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LEI N° 250, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000 
(Projeto de Lei n" 8012000 do Vereador Hl'rmon Bcrgamasso Canton) 

oÂ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS I" E 2" 
IM LEI N" 191/95, QUE INSTITUI O DIPLOMA 
OE "POLlel"L PADRÃO DO ANO" NO 
MLNICiplO DE ASSIS. 

O I'RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Fa7 saber Que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de 

confomudadc com o Artigo 3\ , IncIso 111 , da LeI Orgânica do Mlmicípio de AssIs. 
promulga a scgurnlc Lei 

Artigo 1" - Os Artigos JO c 2" dn Lei nO 191/95, que institui o Diploma de 
'~Polici81 Padrão do Ano" no Município de Assis, p3s.'§am a tcr 8 
seguinte redação: 

"ARTIGO I" - Fica instituído, no MunicípIo de AssIs. o Diploma de 
" Policial Padrdo do Ano", a ser outorgado a integrantes da Polícia 
Militar e a inlegralllcs da PoliCia Civil , lotados nesta cidade. 

"ART/{;O 2- - O "Polícial Padrdo do Ano" será escolhido por LIma 
comissão conslltuída por 05 (Cinco) vereadores, convoc<iuu!- pelo 
Presidente da Câmara, após receber das corpurnções, urna I1sla 
triplice com o nome e a função dos indicados pelos Comandantes do 
32" BPM - I, 3' Cia RVi2" BPRV . 2" I'cl I'VMi2" BPFM; 2" Sul>
Ab'TUpameOTO de Incêndio/ PoSIO de ASSIS 

Artigo r- Esta Lei enlrara em vigor na data de sua publJcação. 

Artigo 3°- Revogam-se as diSpOSiÇões em contrano. 
CÂMAI{A MlINICll'AL lU: ASSIS, EM 12 DE SETE~BRO DE 2000 

pt RUCA!)A li HEGISTRADA NA CÂMARA I'tlUNICU'AL DE ASSIS, EM 12 DE srrrM8RO 01:: 2000 

O!.L", p

~~ria ;.JAlmeida 

Diretora da Câmara 



LEI N° 4.287 DE 13 DE MARÇO DE 2003 
Pro,elo de Let r{' 01212003 Autoria VereadOms 	 AntorllO canos Bemle!o 

Joao Rosa da SIlva Fi:ho 
Ademir Maroelo PMHr& 

O.i nova redaçlo .a arTigo .r da Lei n- 25il1OO. 
qu. Instituiu o D/piem.. de "Policiai PlK/rIo do 
Ano" no liIun1clplo • Assis. 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faz 50ber que it Câmara Municipal de AsSIS aprova e ele SSf1C1OI'I8 • seguinte lei 


o Arugo 2° da leI n· 250100. passa a ter a segUInte redaç30_ 

' Artigo ~ • O ' Pollclal Padrao do Ano" !lerá escolhido por 1000& Vereadores 
convocados pelo Presidente da Câmara, apóS receber das CorpOf<M;OeS. uma lista 
Irlplice com o nome e 8 funçao dos Indicados pelos Comandantes do 329 BPM·j Ja 
CIO RVrze BPRV. 2" PefPFM/2° BPFM, Z· Sub-Grupamento de IntendlolPosto de 
Assis e pelo Delegado Secciollal de PoIfcla 

"2', Esta lei entrará em VI9O'" na data de sua publcaç.ao ... ,.. Revogam-se as dlSpoSlÇOes em contráno 

Prefe!l!.IIi1 Munlapal de Assis, em 13 ~ março de 2003 

• 

• 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N" 169/ 2_003 

P A R E C E R N° 222/2003 


Dispõe sobre a instituição do Diploma de "Policial Padrão do Ano" 
no Município de Assis e dá outras providências. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria dos Vereadores João Rsa da 
.,- Silva Filho, Nilton Sebastião Fernandes Duarte, Hermon Bergamasso Canton, Antonio Carlos 

8ermeJo e Ademir Marcelo Pereira, , o qual tem como objetivo básico, insti tuir no Municipio de 
Assis, o DIploma de "Policial Padrão do Ano", como forma de homenagiá-Ios, pelos relevantes 
trabalhos prestados no exercicio da função. 

o Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, bem como sua competência e concorrente, razão pela qual, 
reúne todas as condições de ser submetido à apreciação do Plenário. 

Assim. conforme dispõe o Artigo 52 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes à sessão. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei , elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos consti tucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis. 15 de dez:e'2] 7A~' 

, 
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